CONTRATO Nº 38/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMISSORA DE RÁDIO COM FREQUENCIA COMERCIAL (ESPAÇO RADIOFÔNICO) COM AMPLA ABRANGÊNCIA, PARA PROGRAMA DE RÁDIO SEMANAL COM CARATER INFORMATIVO, E INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL E OS ATOS ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE PLANALTO-RS, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022.

Que entre si realizam, de um lado o Município de Planalto, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 87.612.891/0001-15, com sede administrativa na Rua Humberto de Campos, 732, cidade de Planalto, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor CRISTIANO GNOATTO, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE RÁDIO AMETISTA LTDA. pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Cabo Rocha nº 1011, Bairro Centro, na cidade de Planalto-RS inscrita no CNPJ n.º 87.795.159/0001-28, representada neste ato pela Sra. Zenaide Zilio Potrich, inscrito no CPF nº 325.039.460/20, residente domiciliado em Planalto-RS, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e na licitação sob a modalidade de Pregão Presencial nº 12/2022, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, para o fornecimento dos serviços de Rádio para o município de Planalto conforme descrição abaixo:

Cláusula Primeira - Do Objeto: A CONTRATADA na qualidade de vencedora da Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 12/2022, a qual está vinculada a este instrumento de contrato, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMISSORA DE RÁDIO COM FREQUENCIA MODULADA COMERCIAL (ESPAÇO RADIOFÔNICO) COM AMPLA ABRANGÊNCIA, PARA AEXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO: PROGRAMA DE RÁDIO QUINZENAL EM FORMA DE ENTREVISTA DE 1 HORA COM CHEFE EXECUTIVO E SECRETÁRIOS SEMPRE NA TERÇA - FEIRA PELA PARTE DA MANHÃ DAS 8 ÁS 9 HORAS. ESPAÇO DIÁRIO DE SEGUNDAS A SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 12:00H ÁS 12:10H, PARA DIVULGAR TODAS AS NOTAS DE AVISOS E INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICOS E SOCIAL E OS ATOS ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS; E DIVULGAÇÃO DE TEXTOS, FOTOS E VÍDEOS DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL EM SITE E FANPAGE DA EMISSORA. INSERÇÕES/SERVIÇO DE ANUNCIO DE SPOTS DE 30 SEGUNDOS, DURANTE A PROGRAMAÇÃO NORMAL DA EMISSORA PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DE CARÁTER PÚBLICO E SOCIAL.

Cláusula Segunda – Forma da prestação de serviços:

1. A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de fornecimento dos serviços, conforme descrição do serviço e quantidade solicitada pelo Município.

2. Os serviços deverão ser fornecidos dentro das normas da fiscalização de acordo com as especificações do edital, conforme necessidade, conforme solicitação.

3. O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos serviços, objeto deste contrato, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.

Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para o fornecimento das prestações de serviços, objeto da Cláusula Primeira deste instrumento, cobrará do Município os seguintes valores:

	Empresa: SOCIEDADE RADIO AMETISTA LTDA ME - 1744

	Item
	Quant
	Unid.
	Produto
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	12
	MÊS
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EMISSORA DE RÁDIO COM FREQUENCIA MODULADA COMERCIAL (ESPAÇO RADIOFÔNICO) COM AMPLA ABRANGÊNCIA, PARA AEXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS DE RADIOFUSÃO: PROGRAMA DE RÁDIO QUINZENAL EM FORMA DE ENTREVISTA DE 1 HORA COM CHEFE EXECUTIVO E SECRETÁRIOS SEMPRE NA TERÇA - FEIRA PELA PARTE DA MANHÃ DAS 8 ÁS 9 HORAS. ESPAÇO DIÁRIO DE SEGUNDAS A SEXTAS-FEIRAS NO HORÁRIO DAS 12:00H ÁS 12:10H, PARA DIVULGAR TODAS AS NOTAS DE AVISOS E INFORMAÇÕES DE INTERESSE PÚBLICOS E SOCIAL E OS ATOS ADMINISTRATIVOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS; E DIVULGAÇÃO DE TEXTOS, FOTOS E VÍDEOS DE INTERESSE PÚBLICO E SOCIAL EM SITE E FANPAGE DA EMISSORA. INSERÇÕES/SERVIÇO DE ANUNCIO DE SPOTS DE 30 SEGUNDOS, DURANTE A PROGRAMAÇÃO NORMAL DA EMISSORA PARA DIVULGAÇÃO DE CAMPANHAS E EVENTOS INSTITUCIONAIS DE CARÁTER PÚBLICO E SOCIAL.
	4.260,00
	51.120,00

	Total dos Produtos
	
	51.120,00


Cláusula Quarta - Do Pagamento: O Município efetuará o pagamento de forma mensal após apresentação de nota fiscal, conforme solicitação e com a efetivação dos serviços prestados.

Cláusula Quinta - Do Reajuste: O valor contratado, poderá ser reajustado na periodicidade de 12 (doze) meses pela variação acumulado do índice do IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.

Cláusula Sexta - Do Prazo de Vigência: O presente contrato estará vigorando a partir da data de sua assinatura pelo período de 12 meses, ou seja, um ano, podendo ser prorrogado por iguais períodos.

Cláusula Sétima – Das obrigações da CONTRATADA: A CONTRATADA obriga se a manter durante o período de vigência do presente contrato, compatibilidade das obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial nº 12/2022.

Cláusula Oitava - Das Penalidades: A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa de 5% sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução do objeto contratado, salvo justificativa aceitas pelo Município.

III - Suspensão do direito de licitar pelo período de 02 (dois) anos.

IV - Declaração de inidoneidade.

Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais.

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98. 

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos serviços já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento.

Cláusula Décima Segunda - As demais cláusulas e condições serão tratadas de acordo com o estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, alterada pelas Leis nºs 8.883/94 e 9.648/98.

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correm a conta de dotações do orçamento Municipal.

Cláusula Décima Quarta - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Planalto/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente. 

Prefeitura Municipal de Planalto,RS, 11 de abril de 2022

MUNICÍPIO DE PLANALTO                  SOCIEDADE RÁDIO AMETISTA LTDA
Contratante                                             Contratado

Testemunhas: ................................................................

            ...................................................................

